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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PROCESSO 0046/2017 – PREGÃO 0029/2017 

 

 

Impugnação ao edital da licitação em epígrafe, proposta pelos licitantes: Velho 

Ranchos Eventos Artísticos e locações Ltda. – ME e Jeferson Júnior Bernardes – ME, 

recebida e protocolada no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura em 12 de 

setembro de 2017. 

 

 

 

1 – DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

 

 

 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, 

cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação de 

tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento 

convocatório. 

 

 

 

A Lei nº 8666/93, em seu art. 41, §§ 1º e 2º , assim disciplinou: 

 

 

 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 

3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
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§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 

envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

 

Recebida a petição em 12/09/2017, ver-se, portanto, observado o prazo legal  

para protocolo da mesma, mostra-se, assim, tempestiva. 

 

 

 

2 – DO MÉRITO DO RECURSO 

 
Em análise da impugnação do licitante Jeferson Júnior Bernardes-ME: 

 

Quanto à exigência “XVIII - Certificado de cadastro da empresa licitante junto ao 

ministério do Turismo (CADASTUR) em atividade de prestador de infraestrutura  

de apoio para eventos e organizadora de eventos”, acatada, deixando o documento 

de ser exigido; 

 

 

XIX - Comprovante de Registro da Empresa licitante no corpo de bombeiro militar 

de  minas  gerais  atestando  que  a  mesma  esta  apta  a  exercer  as  atividades   de 

 

 
Portanto, uma questão fundamental é saber quem é licitante, que se sujeita ao § 

2º, e quem não é licitante, que se sujeita ao § 1º. No caso presente tratam-se de 

Licitantes. 

 

Sujeitam-se portanto ao prazo do § 2º aquele que tem interesse ou condições de 

participar da licitação, isto é, um licitante em potencial, ainda que, posteriormente não 

venham a participar. 

 

Na modalidade Pregão Presencial o prazo limite para protocolar o pedido de 

impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 
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instalação e manutenção de Sistema Preventivo Contra Incêndio; acatada, deixando 

o documento de ser exigido, passando a ser tal exigência da seguinte forma: 

 

 

A infraestrutura deverá estar montada em tempo hábil para a vistoria do Corpo 

de Bombeiros e deverá ser desmontada somente após último dia do evento 15 de 

outubro de 2017 

A elaboração do projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico e a 

respectiva liberação do evento (para todos os dias, ou seja, de 12 a 15/10/2017) 

junto ao Corpo de Bombeiros ficará a cargo da Prefeitura Municipal. 

A Execução e Montagem de toda estrutura do respectivo projeto ficará a 

cargo da empresa vencedora 

Até o dia 10/10/2017, a empresa vencedora deverá comprovar, no setor de 

Engenharia toda documentação (ARTs e Laudos de Montagem de toda a estrutura) 

que será encaminhada pela prefeitura juntamente com o projeto de prevenção e 

combate a incêndio do evento temporário em questão (26° Festa do Peão de São 

Bento Abade – MG) ao corpo de bombeiros. A inadimplência acerca deste item 

implicará em multa de 100% (cem por cento) do total do contrato. 

 

 

XXIII - Certidão Negativa de Débitos, referente ao Ministério do Meio Ambiente, 

comprovando não haver qualquer débito reclamado pelo IBAMA - Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; acatada, 

deixando o documento de ser exigido; 

 

 

XXIV - Licença de Atividade de Empresa, expedida pela Polícia Civil ou Órgão 

Competente, referente a exercer a Atividade de Fogos de Artifícios, Artigos 

Pirotécnicos e Shows Pirotécnicos. A licença deverá estar em nome da empresa 

licitante, ou no caso de não estar, deverá a mesma comprovar seu vínculo através de 

Contrato de Prestação de Serviços Pirotécnicos com firma reconhecida em cartório; 

acatada, deixando o documento de ser exigido; 

 

 

XXV - Comprovação da empresa de possuir em seu quadro permanente profissional 

técnico responsável pelo show pirotécnico. A Comprovação de que o profissional 

seja   qualificado   será   feita   através   da   apresentação   da   Carteira   de  Blaster 
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Pirotécnico, emitida pelo órgão competente, devidamente válida na data de abertura 

da licitação; Comprovação de que o profissional faz efetivamente parte do quadro 

permanente da empresa será feita pela apresentação de cópia autenticada da ficha de 

registro de empregado com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho, ou do 

contrato de prestação de serviço, devidamente autenticado e com firmas 

reconhecidas; acatada passando tal exigência a ser de tal forma: 

A Comprovação de que o profissional responsável pelo show pirotécnico seja 

qualificado será feita através da apresentação da Carteira de Blaster Pirotécnico, 

emitida pelo órgão competente, devidamente válida na data de assinatura do 

contrato; sendo que a queima de fogos será de total responsabilidade da empresa 

contratada; 

 

 
 

XXVI – Atestado de visita técnica ao local do evento, emitido pela Prefeitura 

Municipal de São Bento Abade - MG, e sendo que a visita ao local do evento 

deverá ocorrer mediante agendamento prévio através do número de telefone (35) 

3236-1213, devendo as visitas técnicas ser feitas entre o dia 11 a 13 de setembro 

de 2017. 

Justificativa para a visita técnica: 

 
1 – Houve alteração na área tradicional que era destinada ao evento nos anos 

anteriores pois, a mesma foi interditada pelo Corpo de Bombeiros devido aos fios 

de alta tensão existente no local, tornando-se assim necessário o conhecimento 

pelos possíveis licitantes da área. 

A data da visita será alterada para até as 9 (nove) horas do dia 15/09/2017. 
 

 

 

Em análise da impugnação do licitante Velho Ranchos Eventos Artísticos e 

locações Ltda. – ME : 

 

XIV - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  

já, exigível e apresentado na forma da Lei e que comprovem a boa situação da 

empresa, conforme o prescrito no Art. 31, Inciso I da Lei 8.666/93 (devidamente 
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registrado na JUNTA COMERCIAL ou no Cartório de Títulos e Documentos, ou 

publicação em jornal de grande circulação); acatada passando a ser exigido: 

 

Art.31 - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

 

(...) 

 

§3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 

da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais. 

 

 

 

XIX - Comprovante de Registro da Empresa licitante no corpo de bombeiro militar 

de minas gerais atestando que a mesma esta apta a exercer as atividades de 

instalação e manutenção de Sistema Preventivo Contra Incêndio; acatada, deixando 

o documento de ser exigido; passando tal exigência referente ao corpo de  

bombeiros da seguinte forma: 

 

 

A infraestrutura deverá estar montada em tempo hábil para a vistoria do Corpo 

de Bombeiros e deverá ser desmontada somente após o término do último show do dia 

24 de setembro de 2017 

A elaboração do projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico e a 

respectiva liberação do evento (para todos os dias, ou seja, de 12 a 15/10/2017) 

junto ao Corpo de Bombeiros ficará a cargo da Prefeitura Municipal. 

A Execução e Montagem de toda estrutura do respectivo projeto ficará a 

cargo da empresa vencedora 

Até o dia 10/10/2017, a empresa vencedora deverá comprovar, no setor de 

Engenharia toda documentação (ARTs e Laudos de Montagem de toda a estrutura) 

que será encaminhada pela prefeitura juntamente com o projeto de prevenção e 

combate a incêndio do evento temporário em questão (26° Festa do Peão de São 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE-MG 
ADMINISTRAÇÃO 2017-2020 

 

 

 

Bento Abade – MG) ao corpo de bombeiros. A inadimplência acerca deste item 

implicará em multa de 100% (cem por cento) do total do contrato. 

 

 
 

Todos os questionamentos foram averiguados com a intenção de ampliar a 

competividade e como não houve qualquer modificação no edital que afetasse alteração 

na formulação das propostas, a data será mantida. 

 

 

 

3 – DA CONCLUSÃO 

 

 

 

 

A impugnação foi acatada, visando os princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência, referentes à Administração Pública, presentes no 

artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

 

 

 

Natan Uiliam de Oliveira Alves 

Pregoeiro 

 

 

1. De acordo. 
 

2. Acolho a exposição exarada pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Bento 

Abade - MG 

 
3. Julgar a presente IMPUGNAÇÃO PROCEDENTE. 

 

4. Comunique-se aos impugnantes a decisão tomada, bem como se publique-se. 


